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1. APRESENTAÇÃO

O Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário (NATJUS), do Tribunal de Justiça do 
Maranhão, foi criado pela Resolução nº. 50/2020, seguindo Recomendação nº. 
31/2010 e Resolução nº. 238/2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
sendo regulamentado pela Instrução Normativa GABDESJJFA nº. 2/2020. 

Instalado em 01/09/2020, funciona no Fórum Desembargador Sarney Costa 
e sua organização inicial foi viabilizada pelo Termo de Cooperação Técnica nº. 
20/2020, pactuado entre o Tribunal de Justiça e as secretarias de Saúde do 
Estado e do Município de São Luís. 

O corpo técnico do NATJUS/TJMA é formado por profissionais de saúde, que 
receberam capacitação pelo Núcleo de Avaliação de Tecnologias de Saúde do 
Hospital Sírio Libanês (NATS/HSL), com vistas a elaborar Notas Técnicas relativas 
às tecnologias (medicamentos, procedimentos e produtos), com análise à luz da 
medicina baseada em evidências científicas, a fim de subsidiar as decisões judiciais 
nas demandas de saúde pública.

https://www.tjma.jus.br/atos/portal/geral/434030/132/pnao
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/877
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/877
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2339
https://www.tjma.jus.br/atos/tj/geral/500260/118/o
https://www.tjma.jus.br/atos/tj/geral/500260/118/o
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2. O QUE É UMA NOTA TÉCNICA?

É um documento de caráter científico, que pode 
ser solicitado por juízas ou juízes, desembargadoras 
ou desembargadores, para auxílio, sem efeito 
vinculante, na tomada de decisão, sendo emitido 
pela equipe técnica do NATJUS, que se propõe a 
responder a uma questão clínica sobre os potenciais 
efeitos de uma tecnologia para uma condição de 
saúde vivenciada por uma pessoa.

3. QUAL O PRAZO PARA O NATJUS/TJMA EMITIR NOTA TÉCNICA?

O prazo para o NATJUS/TJMA emitir uma Nota Técnica é de cinco dias úteis.

4. COMO SOLICITAR UMA NOTA TÉCNICA?

A solicitação de uma Nota Técnica ao 
NATJUS/TJMA é feita unicamente pelo Sistema 
Nacional de Pareceres e Notas Técnicas 
(E-NATJUS), no Portal do CNJ ou na página 
do Comitê Estadual de Saúde.

O acesso à plataforma E-NATJUS é pelo 
mesmo login e senha utilizados para os demais 
sistemas do CNJ e deve ser solicitado pela 
magistrada ou pelo magistrado à Corregedoria 
Geral de Justiça do Maranhão, pelo e-mail: 
assinf_cgj@tjma.jus.br, inclusive para a indicação de servidora ou servidor, 
conforme art. 3º do Provimento nº. 84 da Corregedoria Nacional de Justiça. 

ATENÇÃO: Para indicação da servidora ou servidor, o pedido deve ser feito pelo 
e-mail da magistrada ou magistrado, informando nome completo, CPF, e-mail 
institucional, matrícula, telefone e unidade de lotação.

https://www.cnj.jus.br/e-natjus/
https://www.tjma.jus.br/hotsite/ces
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2987
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5. O QUE ENCONTRAR NA ÁREA PÚBLICA DO E-NATJUS?

Além da solicitação de Nota Técnica pela magistrada ou magistrado, o E-NATJUS 
oferece ainda uma área pública, podendo qualquer pessoa consultar as Notas 
Técnicas já emitidas por todos os NATJUS dos tribunais de justiça e regionais 
federais do país, bem como pelo Natjus Nacional (Hospital Israelita Albert Einstein).

Ainda, é possível encontrar Pareceres Técnico-Científicos elaborados pelos 
Núcleos de Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS). 

Trata-se de ferramenta de grande utilidade, também, para magistradas e 
magistrados plantonistas e da área cível, nas ações de saúde suplementar, bem 
como a advogadas, advogados, defensoras e defensores que desejarem melhor 
instruir seus pedidos.

6. NAS AÇÕES CONTRA PLANOS DE SAÚDE, PODE SER SOLICITADA 
NOTA TÉCNICA?

O NATJUS/TJMA e o NATJUS nacional ainda não emitem Nota Técnica em 
ações judiciais relacionadas à saúde suplementar, sendo recomendado o acesso à 
Pesquisa Pública.
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7. QUANDO A NOTA TÉCNICA SOLICITADA NÃO É EMITIDA, MAS 
DEVOLVIDA À SERVENTIA?

A Nota Técnica deixa de ser emitida pelo NATJUS quando não constam 
documentos imprescindíveis e informações indispensáveis para fundamentar a 
pesquisa de evidências científicas. Também há devolução à serventia quando 
não houver controvérsia sobre a base científica do tratamento ou procedimento 
requerido, referindo-se à demanda, por exemplo, à preferência do paciente na fila 
no sistema de regulação – SISREG (fura-fila), disponibilização de leitos hospitalares, 
transferências e remoções.

8. O QUE DEVE CONSTAR NO PEDIDO PARA QUE SEJA EMITIDA UMA 
NOTA TÉCNICA PELO NATJUS?

8.1. Medicamentos:

a) Prescrição: duração do tratamento; especificação 
da forma farmacêutica, preferencialmente com a 
denominação comum, sem indicação de marca; dose 
diária; data.

b) Relatório Médico: histórico clínico do paciente; 
Classificação Internacional de Doenças (CID/OMS); para 
medicamentos que não constam nas listas oficiais do 

SUS, relatar o motivo pelo qual não são prescritos medicamentos já incorporados.

c) Anexos: exames complementares atualizados. 
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8.2. Produtos e materiais médico-hospitalares 

a) Relatório Médico: histórico clínico do paciente; 
Classificação Internacional de Doenças (CID/OMS); 
duração do tratamento; especificação (em unidade); 
quantidade diária. 

b) Anexos: exames complementares atualizados. 

8.3. Cirurgias e Exames 

a) Relatório Médico: histórico clínico do paciente; 
Classificação Internacional de Doenças (CID/OMS); 
descrição do procedimento (código descrito no 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM (SIGTAP) do SUS); para 
procedimentos que não constam em SIGTAP SUS, 
explicar os efeitos benéficos e a superioridade clínica 
para a saúde do paciente.

b) Anexos: exames complementares atualizados. 

8.4. Consultas, terapias e cuidados domiciliares

a) Relatório Médico: histórico clínico do paciente; 
especificação da quantidade; duração do tratamento.

8.5. Dieta enteral e suplementos alimentares 

a) Relatório Médico e/ou Nutricional: especificação do 
tratamento, preferencialmente, com a denominação 
comum (sem especificação de marca); quantidade diária; 
duração do tratamento.
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9. LINKS PARA CONSULTAS RÁPIDAS

- ENUNCIADOS SOBRE DIREITO DA SAÚDE DO FÓRUM NACIONAL DO 
JUDICIÁRIO PARA SAÚDE (FONAJUS).

- GUIA DO USUÁRIO ATUALIZAÇÃO SISTEMA E-NATJUS. 

- TABELA SIGTAP.

- RENAME.

- CONITEC.

- COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DO MARANHÃO.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/todos-os-enunciados-consolidados-jornada-saude.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/todos-os-enunciados-consolidados-jornada-saude.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/11/guia-solicitacao-atualizacao-notas-tecnicas-natjus-atua-lizacao8-11.pdf
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/download.jsp
https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2022/01/RENAME-2022.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br
https://www.tjma.jus.br/hotsite/ces



